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Processo n.  0802050-65.2017.815.0231 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Ao(s) dia(s) 13 de outubro de 2020, 10 horas e 40 minutos, na sala de audiências virtual 

do Juizado Especial Misto da Comarca de Mamanguape/PB, onde presente se encontrava a 

MM. Juíza de Direito desta Vara, Dra. Juliana Duarte Maroja, comigo Elizabete Gomes da 

Silva como conciliadora e demais conciliadores (em formação) abaixo relacionados, foi aberta 

audiência virtual, nos Autos da ação em epígrafe. 

PRESENTES 

Juíza de Direito: Dra. Juliana Duarte Maroja 

 Conciliador: ELIZABETE GOMES DA SILVA 

 Mediadores/Conciliadores (em formação) 

 Brenda Pinheiro Araújo 
Iluliane Maria Gadelha Correia 
João Pinheiro de Melo Neto 
Marina Dantas de Morais 
  
Parte autora: RISONALDO DA SILVA BARBOSA  

Advogado: (ausente) 

Parte promovida: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

Advogado: Dr(a). Suélio Moreira Torres OAB/PB n. 15.477 

Preposto: André Luiz Ferreira Vasconcelos Sobrinho Cpf: 062.303.134-56 

 

AUSENTE 

 A advogada da parte promovente. 

 RESUMO DOS ACONTECIMENTOS 

Aberta a audiência, a representante da parte promovente solicitará o adiamento da sessão. 

Ato contínuo, as partes não chegaram a um denominador comum. Em seguida, pela M.M 

Juíza foi dito: “Devolva o presente feito ao Juízo de origem”. Nada mais havendo a tratar, 

mandou a MM. Juíza encerrar este termo que, depois de lido e achado conforme, foi 

devidamente assinado.  

 

Conciliador(a) 

 

Conciliadores/Mediadores(em formação) 

 

       Juliana Duarte Maroja                   

     Juíza de Direito                  

 
 Parte autora             Advogado 

        Promovido     Advogado 
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